
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

A presente dispensa de licitação se justifica pela necessidade de manutenção do 

Trator New Holland TL95, utilizado pela Secretaria de Agricultura do Município de Santo 

Amaro da Imperatriz/SC. O veículo apresentou defeitos, necessitando de reparos imediatos 

para garantir a continuidade dos serviços essenciais prestados à população. 

 

Considerando que o trator já se encontra no pátio da oficina AGROWERNER 

COM. DE MAQ. E IMPL.AGRI.LTDA, a realização de um processo licitatório ordinário 

acarretaria em atraso na execução dos serviços de manutenção, prejudicando o atendimento 

às demandas da Secretaria de Agricultura e, consequentemente, da comunidade. 

 

A oficina AGROWERNER COM. DE MAQ. E IMPL.AGRI.LTDA possui expertise 

comprovada na manutenção de veículos pesados, além de deter a infraestrutura e os 

equipamentos necessários para a realização dos reparos com a urgência requerida. Ademais, 

a oficina já realizou um diagnóstico inicial do problema, apresentando um orçamento 

detalhado dos serviços e peças necessárias, no valor de R$ 59.331,40 (cinquenta e nove 

mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta centavos).  

 

O valor estimado para a realização dos serviços de manutenção do trator, após 

pesquisa de mercado realizada, se enquadra nos limites estabelecidos pelo Artigo 75, incisos 

I e II, da Lei nº 14.133/2021, que permitem a dispensa de licitação para contratações de obras 

e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores, quando o 

valor estimado for inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), reajustado nos termos do Decreto 

Federal nº 12.343/2024. 

 

Considerando que o objeto desta dispensa se encontra alocado no pátio da 

oficina, situação esta necessária para verificação dos itens a serem reparados, como a 

manutenção e recuperação da caixa de câmbio, revisão e conserto dos sistemas de freios e 

os reparos da porta do trator, conclui-se que a realocação do veículo para outra oficina geraria 

mais despesas e atrasaria a resolução do problema.  
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Destaca-se também que a demora da solução destas avarias traz inúmeros 

prejuízos para demanda histórica do município, que, por meio do programa de Agricultura 

Familiar, tem atendido agricultores locais que, em sua maioria, não dispõem de maquinário 

próprio para a realização de suas atividades rurais. Portanto, o trator é uma ferramenta 

essencial para garantir o apoio à produção agrícola, sendo imprescindível para o cumprimento 

das atividades do programa e o atendimento aos agricultores.  

 

Sendo assim, torna-se desnecessária a obtenção de outras propostas que não as 

já buscadas, pois os orçamentos alcançados já estão de acordoo com o mercado, e por isso 

a publicação do processo de dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial para obter 

propostas adicionais, nos termos do Art. 75, § 3º, torna-se dispensável. No entanto, é 

importante ressaltar que, mesmo com a dispensa de publicação em veículos de comunicação, 

a Administração Pública garantirá a transparência do processo, disponibilizando todas as 

informações relevantes no sítio eletrônico oficial do órgão. 

 
 

Santo Amaro da Imperatriz, em 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

DOUGLAS JACINTO MACHADO 

Secretária de Agricultura 
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